
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.042.155 - PE (2017/0005258-2)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVANTE : SUCOS DO BRASIL S/A 
AGRAVANTE : INDUSTRIAL E COMERCIAL SUCOS TROPICAIS LTDA 
AGRAVANTE : JANDAIA INDUSTRIA EIRELI - EPP 
ADVOGADOS : ALDEMIR FERREIRA DE PAULA AUGUSTO  - PE020301 
   CELSO LUIZ DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - CE017382A
   ANCHIETA GUERREIRO CHAVES JÚNIOR  - CE020127 
AGRAVADO  : OS MESMOS 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
RECURSO ESPECIAL ADESIVO. NÃO CONHECIMENTO DO 
AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL PRINCIPAL. NÃO 
CONHECIMENTO DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
ADESIVO. PRECEDENTES. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 
NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de agravo em recurso especial interposto por SUCOS DO BRASIL 

S/A, INDUSTRIAL E COMERCIAL SUCOS TROPICAIS LTDA e JANDAIA 
INDUSTRIA EIRELI - EPP adesivamente ao recurso especial da Fazenda Nacional.

O entendimento desta Corte é no sentido de que o recurso adesivo fica 
subordinado à sorte da admissibilidade do recurso principal. Desse modo, não conhecido 
o agravo em recurso especial da Fazenda Nacional, impõe-se o não conhecimento do 
agravo em recurso especial interposto de modo adesivo. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 

APLICABILIDADE. INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL E DE 

RECURSO ESPECIAL ADESIVO. ART. 500, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 

PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 

09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 

Código de Processo Civil de 2015, no julgamento do Agravo Interno.

II - O posicionamento desta Corte é cediço segundo o qual o recurso adesivo 

fica subordinado à sorte da admissibilidade do recurso principal.

III - No caso de negativa de seguimento ao recurso especial principal, 

forçoso reconhecer o não conhecimento do recurso adesivo, consoante 

prescreve o art. 500, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 1973.

IV - O Agravante não apresenta, no agravo, argumentos suficientes para 

desconstituir a decisão recorrida.

V - Agravo Interno improvido.

(AgInt no REsp 1555764/MG, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
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PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 29/03/2017)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTO. FIXAÇÃO DE MULTA. MORTE DO PACIENTE. 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM EXAME DE MÉRITO. MULTA. 

RECEBIMENTO PELOS HERDEIROS. VIOLAÇÃO DE ARTIGOS DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ANÁLISE DE MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. MÉRITO. AUSÊNCIA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF, APLICADA POR 

ANALOGIA. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO LEGAL SOBRE O QUAL SUPOSTAMENTE RECAI A 

CONTROVÉRSIA. SÚMULA 284 DO STF. RECURSO ADESIVO. 

PREJUDICIALIDADE.

RECURSO ESPECIAL ADESIVO DO ESTADO DO PARANÁ 

5. O não conhecimento do Recurso Especial do particular torna 

prejudicado o recurso adesivo do Estado, nos termos do art. 997, § 2º, 

III, do CPC/2015. Trata-se de recurso cujo conhecimento está totalmente 

adstrito ao recurso principal: "o recurso adesivo fica subordinado ao 

recurso principal". CONCLUSÃO 6. Recursos Especiais não conhecidos.

(REsp 1769878/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 06/12/2018, DJe 19/12/2018)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO 

ADMINISTRATIVO. INEXECUÇÃO CONTRATUAL. 

RESSARCIMENTO DE DANOS AO ERÁRIO. CONFIGURAÇÃO. 

REVISÃO DO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 

REEXAME DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO DAS DEMAIS MATÉRIAS. RECURSO 

ESPECIAL ADESIVO. PREJUDICADO. NÃO CONHECIMENTO DO 

RECURSO PRINCIPAL.

(...)

3. Com relação ao Recurso Especial adesivo, é assente na jurisprudência do 

STJ que dele não se deve conhecer se o recurso principal não for admitido.

4. Recursos Especiais não conhecidos.

(REsp 1722667/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 23/11/2018)

Ante o exposto, não conheço do agravo em recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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